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TERMO DE FOMENTO N9 O1l2023

TERMo DE FoMENTo euE ENTRE sr cEIEBRAM o MuNtcÍPto DE

cANApt/Ar, lrnavÉs DA SEcRETARTA MUNTcIPAL DE EDUcAçÂo, E o
lssoctlçÃo BRAS|LE|RÂ DE CONSCIENCIA SOCIOAMBIENTAI - ABCSA,

ENTIDADE PRIVADA SEM FINS TUCRÁTIVOS.

o wtutrttcÍptO Of CANÂP|/A|, Estado de Alagoâs, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no cNPl/MF

sob o n.e 12.367892/0001-42, com sede na Avenida loâquim Tetê, 336 - Centro, neste ato representada pelo Sr.

Prefeito Municipal, Vinicius losé Mariâno de Limã portador de CPF nq 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade

ns 35.054.190 SSP/AL, Íesidente e domiciliada neste Município, concomitantemente com a Secretaria Municipãl

dâ Educação, neste ato representado pelo secretário o Sr. Luiz Vieira da Silva portador do CPF nq

939.461.802-00 e Cédula de ldentidade ôe 1.273.302 SSP/AL, e a assoclAçÃo BRASIIEIRA DE

coNsctENctA soctoAMBtENTAI - ÂBcsA, inscrita no CNPJ 29.873.578/0001-34, com sede na Avenida Minas

Gerais, 7OO, Loja 15 e 16, Centro, CEP 35.010-151, Governador Valadares/Mc, neste ato representada pelo Sr.

Alân do Nascimento Ribeiro, portador do RG MG - 6.070.408, inscrito no CPF 011924846-81, doravante OSC,

com fundamento do que dispõe a Lei Federal np 73.OL9/2O74, alterada pela Lei Federal ne 73.2O4/2O75,

estabelece o regime jurídico das parcerias entre â administração pública e as organi2ações da sociedade civil, â

qual poderá ocorrer no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, desde que executadâs

por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectivã política, resolvem

firmar o presente Termo de Fomento que será regido pelas cláusulas e condiçóes que seguem:

CúUSUTÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui-se objeto do presente Termo de fomento para estabelecer o cumprimento das normas previstas na

Lei Federal ne 13.019/2014, visando a estruturação, operacionalização do Projeto Mâis Ação, em apoio à Rede

Municipal de Educação do Município de Cânâpi/AL, tomando como diretrizes os objetivos específicos ora

alinhados com ãs metas que estão estabelecidas no Plâno Municipal de Educação, consoante ao plano de

trabalho, parte integrante indissociável deste a.iuste.

PARÁGRAFo úNlco - o plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante

termo aditivo, respeitada a legislação vigente ê âpós proposta previâmente justificada pela OSC e acolhida em

parecer técnico Íavorável do órgão competente ratificado pelo Titular da Secretaria, vedadâ alteração do objeto.

cúUsULA SEGUNDA - DAS RESPONSABITIDÀDES E OBRIGAçÕEs

I . DO MUNICIPIO:
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a) Elaborar e conduzir a execução da política pública;

bl Emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do prêsêntê termo, estabelecendo

conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC;

c) Acompanhar, supervisionar e fiscalizâr â execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance

dos resultâdos pactuâdos e pela correta aplicação doa recursos repassados;

d) Prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto da pêrceria em toda

suâ extensão e no tempo devido;

ê) Repassar à OSC os recursos financeiros previstos para execução do obieto da parceria, de âcordo com o

cronograma de desembolsos previsto, que guardârá consonância com as metas, fases ou etapas de

execuçâo do objeto;

f) Manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias celebradas e dos respêctivos planos de trabalho,

até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;

gl Publicar, no Diário Oficial do MUNICíPIO, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo pelo menos,

o nome do gestor da parceriâ e do signâtário reprêsêntânte da OSC;

h) lnstituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), por ato da autoridade competente, a ser

publicado no Diário Oficial do MUNICÍPIO;

i) Emitir relatório técnico de monitoramento e Avaliâção (CMA), por ato da autoridâde competente, a ser

publicado no Diário Oficial do MUNICÍPIO;

j) Análise relatórios gerênciâis financeiÍos e dê resultados;

k) Analisar as prestaçôes de contas encaminhadas pela OSC de âcordo com â legislação e regulamentação

âplicáveis;

l! Disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor dêste termo e de seus aditivos, bem como de

todos os relatórios gerênciais e dê resultados e da CM, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data

de suas assinâturâs;

m) Viabilizãr o âcÕmpanhamento pela internet dos processos de liberação dê recursôs;

nl Na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da OSC, o MUNICÍP|O poderá, exclusivamente para

assegurar o atêndimento se serviços essenciais à população, por ato próprio indepêndentemente de

autorização iudicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, retomar

os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu

dirêitos de uso de tais bens o e/ou, assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto

previsto no plano de trabalho, no caso de paralisâção, dê modo a evitar sua descontinuldade, dêvendo

ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momênto em que o

MUNICÍP|O assumiu essa responsabilidade;
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o) Divulgar na internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicâção irregular dos recursos

trânsferidos.

lt - DA osc

a) Desenvolver as atividades previstas no plano de trâbalho que integra o termo e apresentar relatório

de execução do objeto contendo:

a.1) Comparâtivo entre as metas propostas ê os resultados alcançados, acompânhado de justificativas

para todos os resultâdos não alcançados e propostas de ação para superâção dos problemas

enfrentâdos;

a.2) comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;

b) Na hipótesê de descumprimento de metas e Íesultâdos estabelecidos no plano de trabalho, apresentar

relatório de execução financeira, elaborado eletronicâmente por meio dê formulário próprio constante

do sítio eletÍônico do MunicÍpio, que deve conter demonstrativo integral da receita e dâ despesa

rêâlizâdâs nâ execução, em rêgime de caixa e em regime de competência;

c) Executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio de atuação em rede, se observado o artigo 35,

da Lei federal ne 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens

públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da

morâlidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e dâ eficácia;

d) Zelar pêla boa qualidade das ações e serviços prestâdos, buscando alcançar os resultados pactuados de

forma otimizada;

fl Observar, no transcorrer dâ execução de suas atividades, todas as orientações emanadas do MUNIcÍPlO;

g) Responsabilizar-se, integrâl e exclusivamente, pela contratação de pessoal e pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais relacionados à execução do objeto;

h) Divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visilveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que

exerça suas açõ€s, na forma e prazôs dêfinidos pelo MUNICíPIO, todâs as parcerias celebradas com

esse último, observando-se as informações mínimas exigidas e eventuais rêstrições dê segurança quê

impeçam a sua divulgação, na forma da lei;

i) lndicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 15 (quinze)

dias contados da data de assinatura deste instrumento;

j) MânteÍ e movimentar os recuÍsos financeiros repassados para a execução do objeto da parceria em uma

única e exclusiva conta bancáriâ, observado o disposto no artigo 51da Leifederal ne 13.019, de 31 de

julho de 2014;

l) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos parâ os dispêndios relativos ao objeto dâ

pãrceria;
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ml Assegurar que toda divulgação das ações objeto da parceria seja realizada com o consêntimênto prévio

ê formâl do MUÍtllCíPlO;

nl Utilizar os bens, mâteriâis e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria em

conformidâde com o objeto pactuado;

ol Permitir e facilitâr o acesso de agentes do MUÍ{lCíPlO, de órgãos de fiscalização interna e externa a todos

os documentos relativos à execução do objeto da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer

informações solicitadas, bem como aos locais de execução do objeto; a responsabilizar-se pela

legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto da parceria, pelo que

responderá diretâmente perante o MUNICÍPIO e demâis órgãos incumbidos da fiscalização nos casos

de descumprimênto;

p) Responsabilizar-se, exclusivâmente, pelo gerenciamento administrativo e Íinanceiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesâs de custeio, de investimento e dê pessoal;

q) Gârantir e observar o direito de acesso à informação de que trata a Lei Federal ne12.527/2011.

cúusutA TERCEIRA - OO GESTOR DA PARCERIA

3.1 O gestor fará a interlocução técnica com a OSC, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução

do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter o MUNICÍP|O informado sobre

o andamento das atividades, competindo-lhe, êm especiâl:

| - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceriâ;

ll - lnformar ao seu superior hierárquico a existência dê fatos que comprometam ou possam comprometer as

atividades ou metas da parceriâ e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providênciâs adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

lll - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do

relatório técnico de monitoramento e avaliação;

lV - Disponibilizar ou assegurar a disponibilizâção de materiais e equipamentos

têcnológicos necessários às atividades de monitoramênto e avaliação;

V - Comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da OSC;

vl - Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSc e monitorar a execução do objêto da parceria nos aspectos

administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e

os resultados observados, com o assessoramênto que lhe for necessário;

Vll - Reâlizâr âtividades de monitoramento, devendo estâbelecer práticas de acompanhamento e verificação no

local dâs atividadês dêsenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes dã OSC, pâra

âssegurâr a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plâno de trabalho;

Avênida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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Vlll - Realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias,

bêm comÕ acompânhar e avaliar a adequada implêmentâção da política pública, vêrificando a coerência e

veracidade das informações apresentadas nos relatórios gerenciais,

PerágrâÍo le - Ficâ designado como gestor o Sr. (a) GILBERTo MENDES DA SIwA, CPF: 046.074.414-30.

Parágrafo 2e - O gestor dâ pârceria poderá ser alterado a quâlquer tempo pelo MUNICÍflO, por meio de simples

apostilamento.

PaÍágrafo 3r - Em caso de ausência temporária do gestor, a Secretária Municipal da Educação ou quem ela indicar

essumirá a gestão âté o retorno daquele.

Perátrefo 4l - Em caso de vacânciâ da função dê gestor a Secretária Municipal da Educação ou quem elâ indicar

assumirá interinementê a gestão da parceria, por meio de simples apostilamento, até a indicação de novo gestor.

cúUsUtA QUARTA - DO MONITORAMENTO Ê DA AVATIAçÃO DE RESUTTAOOS

4.1 Os resultados âlcançados com a execução do objeto da parceÍia devem ser monitorados e avaliados

sistêmaticamente por meio de relatórios técnicos emitidos por responsável designâdo pela SecretáÍiâ Municipal

da Educação em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei federalne 13.019, de 31 de julho de 2014.

ParágraÍo únlco - A Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, deverá analisar e monitorar os relatórios

técnicos indicados no câput desta cláusula, os quais deverão ser emitidos a cada 03 (três) meses.

cúUsUtA QuINTA. DA COMISSÃO DE MONITORÂMENTO E AVATIAçÃO COMPETE À COUISSÃO Og

MONITORÂMENTO E AVALIAçÃO (CMAI;

| - Homologar, independentementê da obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas pela OSC, o

relatório técnico de monitoramento e avaliação de qu€ trata o artigo 59, da l-ei federal na 13.019, de 31 de.lulho

de 2ot4;

ll - Avaliar os resultâdos alcançâdos na execução do objeto da parceria, de acordo com informações constantes

do relatório técnico de monitorâmento e avaliação, e fazer rêcomendações para o atingimento dos objetivos

perseguidos;

lll - Anâlisar â vinculação dos gastos da OSC ao obieto da parceria cêlebrada, bem como a râzoabilidade desses

gastos;

lV - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no local de

realização do objeto da parceriâ com â finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no

desenvolvimento dos trabalhos;

V - Solicitar aos demais órgãos do MUNICíHO ou à OSC esclarecimentos que se fizerem necessários parâ subsidiar

sua avaliação;
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Vl - Emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contêndo a nota da parceria, avaliação

das justificativas apresentadas no relatório técnico dê monitoÍamento e avaliação, recomendâçóes, críticas e

sugestôes,

CúUsUtA sExÍA - Dos REcURsos FINANcEIRoS

6.1 O valor total da presente pârceria será dê RS 2./t07.142,16 (dois milhões quatÍocentos ê sêtê mil cento e

quarenta e dois rêeis ê dêzêsseis centâvos), sendo dividia em 24 (vinte e quatro) parcela mênsais no importe de

RS 10O,297,59 (cem mil duzentos e noventâ e sete reâis e cinquenta e nove centavos), custeada pela seguinte

fonte orçamentária:

Órgâo: 05 - Secretaria Municipal de Educação

Secretaria: 51 - Fundo Municipal de Educação Unidade:0051 - Fundo Municipal de Educação Funcional

Programática- 4010 MANUTENçÃO DAS AçÕES DO FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO

Elemento de Despesa: 3.33.50.43 - Subvençõês Sociais

Órgâo: 05 - Secretaria Municipal de Educação

Secretaria: 52 - Fundo dê Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB

Unidade: 0052 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB

Funcional Programática: 4024 MANUTENÇÃO DÂS AÇÔES DO ENSTNO ESPECIAL - FUNDEB 30%

Elemento de Despêsã: 3.33.50.43 - Subvenções Sociais

ParágraÍo le - Os recursos financeiros, de que trata o "caput" destã cláusula, serão transferidos à OSC na forma

do cronograma de desembolso constante do plano de trabalho, sendo que as pârcelas subsequentes à primeira

apenas serão liberadas após aprovação da prestação dê contas das parcelas prêcedentes.

Parágrafo 2e - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos antêriores, o valor do repasse subsequente

corresponderá ao valor previsto no cronograma de desembolso subtraído do referido saldo remânescente,

gârantindo-se que, ao final de cada período de avaliação, seja disponibilizâdo o montânte de recursos necessários

à execução do objeto da parcêriâ.

Parágrefo 39 - Não serão computados como saldo remanescentê os valores referentes a compromissos já

assumidos pela OSC para alcançar os objetivos da parcêria, bem como os recursos referentes às provisões para

liquidação de encargos.

Parágrafo 4e - É vedada a realização de despesas, à contâ dos recursos dêstinados à parceria, para finalidades

diversas ao ob.ieto pactuado, mesmo que em cârátêr de urgência.

cúusurA sÉrMA - DA cEssÂo E DA ADM|N|STRAçÃo Dos BENS púBucos

Avenida Joaquim Tetê,336 - Centro - CANAPI/AL- CEP:57530-000
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7.1 Durante o períodô de vigência destã parceria, poderão ser destinadôs à OSC bens públicos nêcessários ao

seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados por meio de disposição constante do plano dê trabalho,

de permissão de uso ou de instrumento equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e

guarda, nâ Íorma da lei.

Perágraío le - os bens adquiridos pela OSc com recursos da parceria não compóem o petrimônio dêsta e deverão

ser utilizados em estrita conformidade com o obieto pactuado.

Pârágrafo 2e - Extinto o ajuste por realização intêgral de seu objeto, os bêns edquiridos com recursos dâ pãÍceria,

inclusive os remanescentes, poderão ser doados à própria OSC, de acordo com o interesse público, mediante

justificativa formal da Sefietáriã Municipal da Educação, atendidas âs normâs legais e regulâmentares âplicáveis

à espécie.

cúusutA orrÂvA - DA pREsrAçÃo oE coNTAs

8.1 A OSC elaborará e apresentará ao MUNICÍP|O prestação de contas na forma discriminada nesta cláusula,

observândo-se o Capítulo lV da Lei federal ne 13.019, de 31 dê julho de 2014, e demais legislação e

regulamentação âplicáveis.

Parátrafo 1e - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de

despesas deverão ser emitidos em nome da Osc, devidamente identificados com o número do processo e

mantidos em sua sede, em arquivo e êm boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo

prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da prestação de contâs ou dâ tomada de contas especial

pelo Tribunal de Contâs Municipal ou do Tribunal de Contas Estâdo, relativa ao exercício da gestão, separando-

se os de origem pública daqueles da própria oSC.

PaÍátraÍo 2s - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no "caput" desta cláusula, bem

como das instruções oriundas da Secretária Municipal da Educação e do MUNICÍPIO, a OSC prêstará contas nos

seguintes prazos, devendo sempre conter a documentação comprobatóriâ (viâ original e uma cópiâ) da aplicação

dos recursos recebidos mensalmênte, conforme previsão no plano de trabelho, devidamente acompanhado dos

relatórios de execução do objeto e de execução finânceira; extratos bancários conciliados, êvidenciando a

movimentação do recurso ê rêntabilidade do período; relatório de receita e de despesas e relação nominal dos

atendidos:

1. Prestação de contas mensal: até o 15 (décimo quinto) dia do mês subsequente ao do repasse;

2. Prestâção de contas anuâl: até o último dia útil do mês subsequentê âo término do exercício;

3- Prestação final de contas: até 90 (noventa) dias, contados do término de vigência dâ parceria.

Pârágrefo 4r - Apresentâda a píestação de contas pârciâl e anual, emitir-se-á parecer:

L. Técnico, acerca da execução física e atingimento dos objetivos da parceria;

2. Financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos recursos da parceria.
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ParátÍafo 59 - Para fins de comprovação dos gastos, não serão âceitas despesas efetuadâs êm data anterior ou

posterior âo período de vigência da parceria.

Parágrafo 69 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo com o plano de trabalho,

bem como aquelas decorrentes de multas, iuros, tâxas ou mora, referentes a pegâmentos ou recolhimentos fora

do prazo e a título de taxa de administração.

Parágíafo 7e - A fâlta de prestação de contas nas condições estãbelecidas nesta cláusulâ e nâ legislação aplicável,

ou a sua desaprovação pelos órgãos competentes do MuNlcÍPlo, implicará a suspensão das liberaçôes

subsequentes, até a correção das impropriedâdes ocorridas.

Parágrafo 8e - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e à execução do objeto da parceria é exclusiva, não se

caracterizando responsãbilidade solidária ou subsidiária do MUNICíP|O pelos respectivos pagamentos, qualquer

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

cúUsutÁ NoNA - Da vigência ê da Prorrogação

9.1 O prazo de vigência desta parceria é de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da datâ de sua assinatura, podendo

ser prorro8ada por até 60 (sessenta) meses, mediante a formalização de termo aditivo.

parátrafo le - No mínimo 30 (trinta) dias antes de seu término, havendo motivo relevante e interesse dos

pârtícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o plano de trabalho, mediante

termo aditivo e prévia autorização do Secretária Municipal da Educação, respeitada a legislação viSente, âpós

propostã previamente .iustificada pela OSC e autorização do titular da Secretaria, baseada em parecêr técnico

favorável do órgão competente.

parátrâfo 2e - O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência da pãrceria quando der causa ao atraso na liberação

dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

Parágralo 39 - Não obstantê o prazo estipulado, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do

contrato estará sujeita à condição resolutivâ, consubstanciâda está na inêxistência de recursos aprovados nas

respectivas Leis Orçamentárias de cada exêrcício para atender as respectivas despesas,

cúusutA DÉcrMA - DÂ ÂçÃo tNsÍtrucloNAL

10.L Em qualquer âção promocional relacionada à parceria serão, obrigatoriamente, seguidas as orientaçóes

fornecidas pelo MUN|cÍPlo.

patágtàío 1r - É vedada à OSC a realização de qualquer ação prômocional relativa âo objeto da parceriâ sem o

consentimento prévio e formal do MUN|cÍPlo.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPt Ns 12.367.892/0001-42
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Pãrágrafo 2e - Caso a OSC realizê ação promocional sem a aprovação do MUNICÍP|O e com recursos da perceria,

o vâlor gâsto deverá ser restituído à conta dos recursos disponibilizados e o material produzido deverá ser

imediatamente recolhido.

Parágrafo 3e - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo e qualquer ato promocional relacionado ao

desênvolvimento ou inovaçâo tecnológica e/ou

metodológica, decorrentes de trabalhos realizados no âmbito dâ presente parceria, deverá apresentar a marca

do Governo do Estado de Alagoas, sendo vedâda a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e

ÍoÍmal do EsTADo e MUNIcíPlO.

CúUSUTA DÉoMA PRIMEIRA . DA DENÚÍ'ICIA E DA RESCISÃO

11.1 A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada por qualquer dos partícipês mediante

notificação escritã com antecedência dê 60 (sessenta) dias e será rescindida por infração legal ou

descumprimento dâs obrigações assumidas, ou pela superveniência de norma Iegal ou fato que â torne jurídica,

material ou Íormâlmente inexequível.

Parágrafo 1e - ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente ajuste, MUNICÍPlo rêsponderão pelas obrigações

assumidas até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, devendo a OSC apresentâr ao

MUNICÍPIO, no pra2o de até 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória do cumprimento das obriSações

assumidas até aquela dâtâ.

Perágrafo 2e - Havendo indícios fundados de malversação do recurso público, o MUNICíP|O deverá instaurar

Tomada de Contas Especial, paÍa apurar irregularidades que tenham motivado a rescisão da parceriâ.

Parágrafo 3e - Quando dâ conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente ajuste, não tendo ocorrido â

utilização total dos recursos financeiros recebidos do MUNIcÍPlo, fica a OSC obrigada a restituir, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) diâs contados da data do evento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das âplicações financeiras, acrescidos de correção monetária e de juros de

mora.

Parágrafo 4e - A inobservância do disposto no paÍágrafo antêrior ensejârá a imediata instâuração da tomada dê

contas especial, sem pre.juízo da inscrição da osc no Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos

e Entidades Estaduais (CADIN estadual).

CúUSULA DÉcIMA SEGUNoA . DAs ÂtTERAçÕES

12.1 Este termô poderá ser âlterado de comum acordo mediante termo aditivo, êm quâlquer de suas cláusulas

e condições, exceto no que tange ao seu ob.ieto, desde que tal interesse sejâ manifestado por qualquer dos

partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no parágraÍo único da Cláusulâ Primeira.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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cúU5ULA DÉcIMA TERcCIRA . DÂs RESPONSABITIZAçÕES E OAS SANçôES

13.1 Pela execução dâ parcêria em desacordo com o plano de trabâlho e com as normas da Leifederal ne 13.019,

de 31 de julho de 2014, e da legislação específica, o MUNICÍPlo poderá, garantidâ â préviâ defesa, aplicar à OSc

as sanções previstas no artigo 73 dâ Lei federal ne 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo 19 - As sançôes aplicâdâs consoante o previsto no "câput" desta cláusula, serão registradas no portal

de parcerias com organizações da sociedade civil.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DAS PúTICAS ANTICORRUPçÃO

14.1 As Partes declaram conhecêr as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileirâ, dentre

elas, a Lei de fmprobidade Administrativa (Lei ne a-429/7992) e â Lei n' 72.846/2013 e seus regulamentos (em

conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios,

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados,

Parágrafo 1e- A OSC declara que tem e manterá até o final da vigência desta parceria um código de ética e

condutâ próprio, cujas rêgrâs se obriga a cumprir fielmente-

parágrafo 2e- Sem preiuízo da obrigação de cumprimênto das disposiçôes de seu código de ética e conduta,

ambas as partes desde já se obrigam a no êxército dos direitos e obrigaçôês previstos nesta Parceria e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposiçôes:

a) Não dâr, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantâgem de quâlquer natureza a agêntes

públicos ou a pessoas a eles relaciona das ou ainda quaisquer outras p€ssoas, empÍesas e/ou entidades

priva das, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciâr ato ou de cisão ou direcionar negócios

ilicitamente; assim como realizar quais- quer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de

corrupção, nos termos da Lei np 12.846/2013, do Decreto n" 6O.7O6/2OL4, ou de quaisquer outras leis ou

regula mentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com a presente Parceria.

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento dâs leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, âdministradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados.

parágrafo 3e - A fundada suspeita de violação de qualquer das obrigaçóes previstas nesta cláusula é causa para

a rescisão unilaterãl desta Parceria, sem prejuízo da cobrança das perdâs e danos causados à parte inocente.

cúUsUtA DÉcIMÂ QUINTA . DAS DISPOSIçõES GERAIS

15, Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as condiçôes seguintes

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL- CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12-367.892/0001-42
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Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Alagoas para dirimir quaisquer questões resultentes da

execuçâo ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser resolvidas administrativamente.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de

igual teor, nã presênça das testemunhâs abaixo âssinadâs, para quê produza os efeitos legais.

cânâpi/Al, 10 de outubro de 2023

Vinicius J ose ariano de Lima

Prefeito

MUNICIPIO DE CANAPI

ALAN DO NASCIMENTO Arrinàdo deÍorm.digital

núunóãr igz+aa6er 
- 
fir',|-Ti,T):::#'*"

Alan do Nascimento Ribeiro.

Representante Lêgal

Diretor Presidente da ABCSA

Associação Brasileira de Consciência Socioambiental

VA

I

Compareceu ao presente ato, o Secretárla de Educação, Sr. Luiz Vieira da Silva, para que surtam
seus legítimos e legais efeitos.

L

Secretári crpa e Educação

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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l- os trâbâlhâdores contratados pêla OSC não guardam qualquer vÍnculo empregatício com o MUNICÍPIO,

inexistindo, também, qualquer responsabilidade dessê último em relação às obrigaçôês trebalhistas e demais

encargos assumidos pela oSC;

ll - Quando se tratar de projeto ou atividade, a OSC deverá entregar ao MUNICÍPIO, mensalmente, sob a forma

de meio eletrônico, a relação nominâl atuâlizadâ dos beneficiários das ações relativas à parceria, contendo os

CPFs e endereços completos de cada beneficiário.

Paágralo 1e - Todas as comunicaçôes, relativas a esta parcêria, serão consideradâs como rêgularmente

efetuadas quando realizadas por meio eletrônico.

Parágrafo 2e - As exigências que não puderem ser cumpridas poÍ meio eletrônico deverão ser supridas através

da regular instrução processual, em meio físico.

o
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Dados do (s) pensionistâ (s):

-3eneficiário/CPFfârcntesco/Nahrreza dâ pensâo/Cota pârte

(Obsenado o art. 40. § 7" da CF,/88)/ Data da cxtinçào do beneficio:
INGRID BEATRIZ OLIVf,IRA DE LIMAII'I.132.274-
OO/FILHÀ MENOR,/ TEMPORÁRIA,/ IOOO/ôI 12.12.2028

IN§TITUTO MUNICIPÁ.L DE PREVIDENCIA SOCIAI,
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE, ORICINADA DE

INSTITUIDOR ÂTIVO.

PORTARIÀ n.09 de 25 de outubro d€ 2023.

Concessão de pensão por morte, originada de

instituidora ativa.

A DIRETOR-A. PR-ESIDENTE DO IPREV - CANAII, no uso da

atÍibuição que lhe confere o art. 179, § l'dâ Lei Municipal n. 2l12005
e a Portaria í. 1212021, lavrada pelo Exmo. Prefeito Municipal de

Canapi - AL, e tendo em vista o que coísta no processo

âdminisrativo n. 120231001002/202f .

RESOLVE:
Conceder Pensâo por morte na form, de Lel MüÍiciprl n.
44l200t- origlÍadâ de instituidor! ativâ, com fulcro nos

vencimentos percebidos em 04 dc outubro de 2022, data do óbito da

ex - sen'idora JOSINETE MARIA DE OLIVEIRA LIMA, idscrita no
CPF/Mr'sob o n. 304.117.258-58, Ínâtrícula n. 21, a qual ocupava o
cargo de Àgente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, nos temos abaixo descritos:

Coníorme dispõe a EC,lll2003, este beneficio enquadrâ-se na rubrica
Pensão - IPREV sem paídâde.
Esta portaria enlrÀrá em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a paÍir dâ datâ de inicio do benelicio. qual seja 04 de

outubro de 2022, dâtâ do óbito.

Canapi - AL, 25 de outubro de 2023

KESIÁ MÀRIÁ RODRIGUES DE LIMA
Dirctora PÍesidente - IPREV Cênapi

* REPUALICADA POR INCORRXÇÃO
Pubücado por:

Sueli Barbosâ Vilar
Código Identillcadon45F lC 184

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N'02/2023

EX rR{l O D() TER}IO DE FOtl1E\TO N" 02/2023

FundâÍnento LeSal: ânigos 593 e ss. do C&i8o Civil e/ou sob regime
de trabalho voluntário em conformidade com o caput do aÍtigo 3' da

Lei n.9.608/98, tri Federal n' 13.019/2014;

PANCS: MUNICÍPIO DE CANAPÍ,/AL

Contütada: INSTITUTO EVERALDO GOMES DE SOUZA. CNPJ
07.762. 189/0001-07.

VâloÍ Estimado: R§ E.000,00 (oito mil reais) mênsâis;

Objeto: Processo de celebmçâo de Termo de fomento pâra estabelecer

o cumprim€nto das notmas previstas na Lei Federal n'13.019/2014.
visando a estnrtumçào. operacionalizaçâo do Projeto Mâis Ação, em
apoio à Rede Municipal de Educaçâo do Município de Canapi/Al.

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses;

Celcbração: I 0 / I 0 /2023 :

Publlcrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi crdor:BC I 3 DF79

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRÁTO DO CONTRÁTO N" I56/2023

EXTRÁTO DO CONTRATO N" I56/2023

Fundamento Legal: AÍ. 24, lnciso ll da Lei n" 8.666/93.

Paíes: ML,NICÍPIO DE CANAPUAI e empTesa JOSE CICERO
DoS SANTOS JUNIOR. inscÍita no CNPJ sob o n"
r4.456.1 l8/0001-33;

Objero: contratâçâo de empresa parâ âquisição de Mâtêriais d€

Endemias. para atender a demanda da Secretaria de Administraçâo do

Municipio de Canapi/AL.

Valor Total: R§ 5.150,00 (clnco mll cento e cinquentr reâls);

Vigência: 3ll1212023 ou até â entÍega total dos produtos;

Celebtuçàot 24 I I 0 12023 i

Signatários: Vinicius José Mariano de LiÍnâ e Jose Cicero dos SaDtos

Junior.
Publicado por:

cilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador:D8060641

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀÚDE
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REDUÇÁO DE VALORES

AO CONTRATO DE PROGRAMA DO PLANO DE
E)(ECUÇÃO 030/2023

Consórcio Regionâl de Resíduos Sólidos do Sêrtão Alagorno
CNPJ: 19.019.62610001-78
PROCESSO ÂDM. N' U2l2023

Ref.: PRIMEIRO TERMO ADTTM DE
REDUÇÀO DE VALORES AO CONTRATO DE
PROGRAMA DO PLANO DE EXECUÇÀO
030/2023 QUE, NOS TERMOS ESTABELECIDOS
JTINTO AO CONSÓRCIO REGIONAI DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DO SERTÃO ALAGOANO.
ENTRE SI SELEBRAM O RIFERIDO
CONSORCIO E O MT]NICÍPIO DE CANAPVAL.
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVTÇO DE
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
DO MUNICiPIO.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE RXSIDUOS SÓLIDOS DO
SERTÃO DE ALACOÀS - CRERSSAL, Associaçâo Pública,
inscritâ Do CNPJ sob o n" 19.019.62610001 -78, com sede na Rua
PadÍe Cicero, N'69, Centro. CEP: 57.545-000 | Inhapi - AL. neste ato

representado por suâ Presidente, Sra. Elüiane Ferreirà Costa Limâ,
brasileiÍa. inscrita no CPF sob o n'648.053.95440 e no RG sob o no

8?,1401 SSP/AI âo linal assinado. domvânte denominado Conramda.
e O MUNICÍPIO CANAPI-AL, pessoa juídica de direito pírblico
intemo, com sede adminisn-ativâ à Av. Joaquim Tetê, s/n. - Centro
Canapi/AL, CEP 57530400, inscrito no CNP.I sob o n."
12.367 .892/C00142, .neste ato representado pelo PreÍàiÍo Municipal.
Sr. VINICIUS JOSE MARIANO DE LIMA, ALAGOANO, Casado,

comerciante. inscrito no CPF sob o n' 100.295.514-98 e no RG sob o
n" 35054190 SSP/AL, doravânte denominado conced€nte contrâtante.
CONSIDERANDO que os municípios do Alto Sertão Alagoano
adotaram o Consórcio Público (CRERSSAL) como feÍramenta pam
gerenciar o Plâno lntegrado de Resíduos Sólidos lntermunicipal. e que

o serviço contmtâdo representa o cumprimento do Plâno Nacional de

Residuos Sólidos, representado p€la Lei Federal 12.305/2010.
CONSIDERANDO o realinhamento de valores realizado enlre o
Coísórcio Regional de Resíduos Sólidos e a EmpÍesa Alagoas
Ambiental S/4., com decisão da aplicaçào retroativo ao primeiro dia

9rnunicioal.corr,brlarna

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Tiberio Lucivan Villar
Nunes.
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juídica AUTO POSTO NOVO LINO LTDA, inscrita no CNPJ de

no 41.t63.48ói0{02-47, conforme melhor proposta de pÍeços oíeíada
na ordem de R$ 55391,00 (cinquetrtr e ciíco mil trezetrtos e

noventx e um reâis).

Campestre. Alâgoas. 24 de agosto de 2023

Atenciosamcnt€.

EDNÁLDO TRÁIANO DÁ SIL"A
Gestor do FMS

Publicido por:
Maria Betânia Leite Valença

Código ldeÍtiÍicadortE92 A2049

CoMISSÃO PERMÁNENTE DT] LICITAÇÕES
A!'ISO DE COTAÇÂO Df, PREÇO

o MLNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/ÀL, por intermédio do
SETOR DE LICITAÇÕES, solicita de empresa especializada
orçamento paÉ o Prestação de serviços de aplicaçâo de película
,!râ control€ solar, para atender âs necessidades da Secrclariâ

vltúnicipal de Educação. Conforme formulário abaixo. devendo a

cotação ser enüada no endereço eletrôdco
cotacoespmca@outlook.com / cotacoespmca@gmâil.com,
Tel.,^Vhats: (82) 99131-9206 ou 9.9174-8784 . PÉzo pâÍa entÍega da
cotação: 08/ll/2023 (qüartr-feira) até as 17h00min.

QI\TD L'fiIT,

^PLrc{ÇÁo 
DE PELlctit.^ FUvt D

CONTROLE SOLAR iipo iBuul@, d.
lilE FrliéícÍ. dbr6iva: pm s ãplic'dô
.r vidro Iiú Dam conrólo dc alôr e luz
slal É co. tuôaj cóB dimNós d.
fomdmmio cn ú1: C.madr adaiva ala
p€rfotuú. . úr. ra{o Po@ntagem d.
Tánsp..amu (oi G20 Glt -c50).

ELITÀNIA FERNÁNDA DA SIL'/Á BÁTISTA
Comissâo Permanente de Licitaçâo
Núcleo de Cotação

Publicado por:
Sâmara Ma)Ía da Silva Feíeirà

Código ldentifi câdon6453,1604

TnIFEITURA CÂNAPI

SECRf,TÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
RATIFÍCÂÇÀO

RÀTIFtCAÇÂO

Tenho por salisfeitâs as râzões do Sr. Secretirio Municipal de

Àdministração. poíÀnto, RATIFICO, na forírÀ do coput do aí.26 da

Lei n'8.666/93 a DISPENSA DE LICITAÇÃO com fulcro no do ârr.

24, X, da Lei de Licitações, a fim de manter em Í ncionamento os

serviços básicos à população do município.
ÁUTORIZO a contrataçâo da locaÇão do imóvel situâdo no

Loleamento Ghandin, no Municipio de CanaPi/AL, CEP 57530-000, o
qual se destinará para a instalação e frrncionamento ala Extensão do

AJquivo da secretâriâ Municipal de Adminisraçâo, pertencente a Jo§é

Ari de Melo, inscrito no CPF sob o n" 563.625.874-72, residente e

domiciliado na ma Joaquim Tele, centÍo de Cânapii AL, CEP 57.530-

000.

Canapi/Al, 01 de novembro de 202J.

VINICÍAS JOSÉ MARTANO DE LIMÁ
Prefeito do Municipio de Canapi

Publlc{do por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicrdor:846C8004

SECRETARIÀ MUNICIPAI- DE EDUCÀCAO
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N" OI/2023

EXTRATO DO TERMO DE FONIENTO N' OI/2023

Fundamento Legal: artigos 593 e ss. do Código Civil e/ou sob regime

de trâbalho voluntáÍio €m conformidade com o caput do artigo 3' dâ

Lei n. 9.608/98. LêiFederal n'13.019/2014;

PAíCS: MIJNICiPIO DE CANAPI/AL

conrratada: ÀssoclÀÇÃo BRASILEIRA DE CONSCIENCIA
SocIoAMBIENTAL - ÀBCSA. CNPJ N' 29.873.578/0001-34.

Valor Estimado: Rl 100.297,59 (cem mil duz€ntos e noveDtâ e set€

reais e cinquent, e nove centrvos), mensâis;

Objeto: Processo de celebração de Termo de fomento pala estabelecer

o cump mento das normas previstas na Lei Federal n" 13.019/2014,
visando a estruturaÇão, operÀcionalização do Projeto M.ls Açâo, em

apoio à Rede Municipal de Educâção do Município de Canapi/Al.

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses

Celebração: I O I lO 12023 ;

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Alan do Nascimento

RibeiÍo.
Publicrdo por:

Gilmo Maltâ de Menezes
Códlgo Identtfi cador,29CD7 301

SECRETARIÁ MUI\.IICIPAL DE EDUCACÀO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICÂÇÃO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Alagoas, na edição n' 2163, no dia21ll0l2023, onde se lê Processo de

celebração de Termo de íomento para estabeleceÍ o cumprimento das

noÍÍrâs previstas na Lei Federal n' 13.019/2014. visando a

estÍutuÍação, operacionalização do Projslo Mai§ Ação. em apoio à

Rede Mudcipal de Educação do Município de CanapvAl-., leia-se:

Processo de celebração de Termo de fomento para estabelecer o

cumprimento das normas previstas nâ Lei Federal n" ll.0l9/2014,
visando a es!ruturação, operacionaliza,çào do Projeto Amor Sem

Linite, em apoio à Rede Municipal de Educação do Município de

Canapi/Al, onde se lê: 24 (vinte e quâtÍo) meses; leia-se: 12 (doze)

meses.
Publicrdo por:

Gilmo Mâlta de Menezes
Código Identifi cador:466B4 I 82

SECRETARIÂ MUNICIPÀL DE URBANISMO E
ILUMINAÇÃO PU

EXTRÀTO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO
N" 65/20r9.

EXTRÀTO DO QAÀRTO TERMO ÀDITIVO AO CONTRÀTO N"
6s/2019.

Fundamenkt Legal: Inci.ro ll do Art- 57, da I'eí Federal n'' E óó6/93.

PA CS: MLINICÍPIO DE CÁNAPI/AL C F M GESTÃO EM
ILUMTNAÇÃO PÚBLICÁ LTDA., inscrita no CNPJ .çob n"
26 170.953/0001-91:
Objeto: Conírotalão de empre-sa para oquisiçõo de serviços de

motuteação ttos inslalações de iluminação pública padtão da

concessionária local, ern aleidirrrento à resolução n-'111 de 09 de

saembro de 2010, r,isando atendet as necessídades da Secrelaia
Municipal de lluminação Pública do Município de Canapi/Al:
Vígêncio: 12 (doze) meses;

l.conr.brtan 12


